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OFÍCIO VEREADOR Nº 1040/2022

São Roque, 28 de março de 2022.

Prezado Senhor,

Venho, por meio deste, cobrar providências para 

que se aumente os horários de ônibus ou então reforçar a quantidade de 

veículos para a linha que atende o itinerário Itapevi/São Roque.

Pede-se a intervenção da ARTESP devido ao 

grande número de reclamações e descontentamento dos usuários desta linha, 

em alguns horários, principalmente após as 16 horas há um grande número de 

pessoas que precisam utilizar este meio de transporte e se deparam com 

pequenas quantidades de ônibus. 

Como não há quantidade suficiente de veículos para 

atender a demanda de usuário nesses horários, os ônibus constantemente 

transitam intensamente lotados – com muitos passageiros em pé. Essa 

situação além de gerar desconforto, os coloca em risco de contágio de doenças 

como covid, além de risco de acidentes.

Ademais, em atendimento à Lei Federal nº 8.987, de 

13 de fevereiro de 1995, que “Dispõe sobre o regime de concessão e 

permissão da prestação de serviços públicos previsto no art. 175 da 

Constituição Federal, e dá outras providências”, conforme segue:

Art. 6º Toda concessão ou permissão 

pressupõe a prestação de serviço 

adequado ao pleno atendimento dos 

usuários, conforme estabelecido nesta Lei, 

nas normas pertinentes e no respectivo 

contrato.

§1º Serviço adequado é o que satisfaz as 

condições de regularidade, continuidade, 

eficiência, segurança, atualidade, 
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generalidade, cortesia na sua prestação e 

modicidade das tarifas. (grifei)

Assim, pede-se providências urgentes para atender 

a demanda de usuários nesses horários. Na certeza de que dispensará 

especial atenção a este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais 

sinceros protestos de elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

ROGÉRIO JEAN DA SILVA
(CABO JEAN)

Vereador

À 
Ilustríssima Senhora
RENATA PEREZ DANTAS
MD. Diretora Geral da ARTESP - Agência Reguladora de Serviços Delegados 
de Transporte do Estado de São Paulo

Rua Iguatemi, 105. Itaim Bibi. São Paulo – SP. CEP 01.451-011
Tel: (11) 3465-2000 | E-mail: artesp@artesp.sp.gov.br

PROTOCOLO Nº CETSR 28/03/2022 - 08:21 4179/2022/AH
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STATUS OPERACIONAL DA LINHA SUBURBANA ENTRE ITAPEVI E SÃO ROQUE OPERADO PELA VIAÇÃO DANÚBIO AZUL LTDA.  
(Segundo dados operacionais informados pela permissionária nos Relatórios Operacionais Quinzenais - Comunicado Externo DPL n° 05/2021).  

 

LINHA/AUTOS 
JANEIRO  FEVEREIRO MARÇO 

STATUS 
1° Q  2° Q 1° Q 2° Q 1° Q 2° Q 

0203A/ARTESP/2021 79,61% 81,65% 86,41% 84,27% 79,61% 87,27%  Operou acima de 50% dos horários vigentes. 

0211A/ARTESP/2021 60,60% 63,88% 65,60% 65,45% 62,74% 66,99%  Operou acima de 50% dos horários vigentes. 
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Classif. documental 006.01.10.004

Agência de Transporte do Estado de São Paulo
DPL Logística TC5

 Despacho

 Câmara Municipal da Estância Turística de São RoqueInteressado:
 Solicitação de ampliação da oferta de horários nas linhas entre Itapevi e São RoqueAssunto:

 PROT.SIGA 582.438/2022, OF. Nº 1040/2022Número de referência:

À DPL Coordenadoria,

Em atendimento ao Ofício Vereador n° 1040/2022 da Câmara Municipal de da Estância Turística 
de São Roque, as fls. 06/07, informamos que:

1. A ligação entre Itapevi e São Roque está sendo atendida emergencialmente pela permissionária
Viação Danúbio Azul Ltda. por meio das linhas suburbanas de Autos 0203/ARTESP/2021 (Itapevi
e São Roque - via Araçariguama) e Autos 0211/ARTESP/2021 (Itapevi e São Roque);

2. O Comunicado Externo DPL n° 05/2021, publicado no DOE em , permitiu as20/08/2021
permissionárias realizarem adequações operacionais devido à redução de demanda ocasionada pela
pandemia do Covid-19. Portanto, as permissionárias foram autorizadas a reduzirem suas operações
em até 1/2 (50%) dos horários previstos nas tabelas horárias vigentes, ou ainda, mediante
justificativa e anuência prévia da Diretoria de Procedimentos e Logística, a paralisação de linhas.

3. As fls. 12/13, apresentamos as tabelas horárias vigentes em regime normal de operação (pré-
pandemia);

4. As fls. 14/19, apresentamos os relatórios operacionais quinzenais e resumo do status operacional
das referidas linhas destacando os horários praticados após as 16h;

Observamos que nos meses de janeiro, fevereiro e março as linhas operaram acima de 1/2 (50%)
operacional, portanto, em conformidade com o Comunicado Externo DPL n° 05/2021.

Na frota veicular ativa da empresa, a mesma utiliza 12 (doze) veículos urbanos com capacidade de 
 (40 sentados e 27 em pé) e 05 (cinco) veículos urbanos com capacidade de 67 passageiros 70

 (37 sentados e 33 em pé). Assim sendo, as linhas apresentam a seguinte média depassageiros
passageiros/viagem.
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2

MÉDIA DE PASSAGEIROS/VEÍCULO (em dias úteis)

LINHA

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO

1°Q 2°Q 1°Q 2°Q 1°Q 2°Q

0203A 14 16 17 18 18 20

0211A 34 36 40 40 42 42

Fonte: Relatórios operacionais quinzenais da permissionária (janeiro à março de 2022).

Assim sendo, embora não tenhamos inicialmente constatado inconformidades operacionais,
considerando o pleito da edilidade municipal, esta Regional emitiu uma Nota de Recomendação à
permissionária supracitada, a fl. 20, requerendo que a mesma proceda uma reavaliação operacional
da linha que atende o trecho entre Itapevi e São Roque visando verificar a compatibilidade das
operações com a atual demanda dos usuários, sobretudo observar aqueles horários mais
demandados pelos usuários para realização de atividades laborais e de retorno para as residências.

Por fim, informamos que iremos monitorar as operações das referidas linhas verificando a
compatibilidade dos horários disponibilizados com a demanda atual dos usuários da linha.

Atenciosamente,

São Paulo, 25 de abril de 2022.

David José Oliveira da Silva 
Especialista em Regulação de Transporte III 

DPL Logística TC5
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Classif. documental 006.01.10.004

Agência de Transporte do Estado de São Paulo
DPL Coordenadoria

 Despacho

 CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE - Interessado:
VEREADOR ROGÉRIO JEAN DA SILVA

 SOLICITA PROVIDÊNCIAS PARA QUE SE AUMENTE OS HORÁRIOS DE Assunto:
ÔNIBUS OU ENTÃO REFORÇAR A QUANTIDADE DE VEÍCULOS PARA A LINHA QUE 
ATENDE O ITINERÁRIO ITAPEVI/SÃO ROQUE.

 PROT.SIGA 582438, OFÍCIO VEREADOR Nº 1040/2022Número de referência:

À Diretoria de Procedimentos e Logística

Senhor Diretor,

Trata-se do Ofício Vereador nº 1040/2022, da Câmara Municipal da Estância Turística de São 
Roque solicitando aumento de horários ou quantidade de veículos para atender Itapevi - São 
Roque, devido ao grande número de reclamações dos passageiros desta linha, principalmente após 
às 16h.

Cita o Ofício que devido quantidade insuficiente de veículos, constantemente os veículos transitam 
lotados, com a presença de passageiros em pé, causando desconforto e colocando em risco de 
contágio de doenças como COVID e de acidentes.

Esclarecemos que a ARTESP regula e fiscaliza a operação dos Sistemas de Transporte 
Intermunicipal de passageiros em todo o Estado, exceto nas ligações de competência da EMTU – 
Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos, áreas circunscritas às Regiões Metropolitanas 
estabelecidas de São Paulo, de Campinas, da Baixada Santista, do Vale do Paraíba e Litoral Norte e 
de Sorocaba.

O Regular é um serviço público de responsabilidade do Estado, operado por delegação pela 
iniciativa privada, por meio de permissão e autorização, conforme regras estabelecidas no 
Regulamento de Serviço aprovado pelo Decreto nº 29.913/1989 e suas alterações, bem como 
demais Portarias e Comunicados expedidos pela ARTESP, sendo realizado em duas modalidades: 
Rodoviário e Suburbano. É remunerado por seus usuários, por meio de cobrança de tarifa pública, 
que de acordo com o referido Decreto, em seu artigo 79, incisos I e II, deve ter a justa remuneração 
do capital empregado e o equilíbrio econômico-financeiro para a prestação do serviço, cobrindo os 
custos do transporte.

O Serviço Regular Rodoviário apresenta, entre outras características, a operação entre terminais 
rodoviários ou agências de venda de passagens, utilização de veículos com poltronas individuais 
numeradas, bagageiro externo e proíbe o transporte de passageiros em pé. Proporciona viagens, em 
geral expressas, com número reduzido de paradas, pois, os embarques e desembarques ao longo do 
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DPL Coordenadoria

2

percurso não são permitidos, apenas tolerados somente quando o passageiro não possuir bagagem, 
ficando a critério do motorista realizar tais paradas em local que apresente condições adequadas de 
segurança e não devem configurar uma prática comum.

O Serviço Regular Suburbano apresenta, entre outras características, a cobrança de passagens no 
interior do veículo, paradas efetuadas em pontos e abrigos dispostos ao longo do trajeto, utiliza 
veículos tipo ônibus urbano com portas independentes para embarque e desembarque, assentos não 
numerados, sendo permitido o transporte de passageiros em pé, até a capacidade estabelecida para 
o veículo.

O trecho Itapevi - São Roque e vice-versa é atendido por linha de característica rodoviária operada 
pela permissionária Viação Cometa S/A e por linhas de característica suburbana operadas pela 
Viação Danubio Azul LTDA.

Embora o Ofício não faça menção da empresa ou linha, entendemos, por meio das fotos 
apresentadas, que a demanda está relacionada aos serviços prestados pela Viação Danubio Azul 
LTDA, por serem imagens do interior de veículo tipo urbano.

Em atenção ao presente Ofício, a Seção Técnica Regional da ARTESP, TC-5: São Paulo verificou 
a demanda, e prestou os esclarecimentos conforme consta em seu despacho ARTESP-DES-2022
/14270.

Diante do exposto, sugerimos o encaminhamento do presente Expediente à Assessoria Parlamentar, 
para elaboração de resposta ao interessado.

São Paulo, 06 de maio de 2022.

Aline Fava Cerchiaro 
Assistente de Regulação de Transporte 

DPL Coordenadoria 

Paulo Roberto Marufuji 
Especialista III 

DPL Coordenadoria
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 Despacho

 CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE - Interessado:
VEREADOR ROGÉRIO JEAN DA SILVA 

 SOLICITA PROVIDÊNCIAS PARA QUE SE AUMENTE OS HORÁRIOS DE Assunto:
ÔNIBUS OU ENTÃO REFORÇAR A QUANTIDADE DE VEÍCULOS PARA A LINHA QUE 
ATENDE O ITINERÁRIO ITAPEVI/SÃO ROQUE. 

À DGR - Assessoria Parlamentar,

De acordo com a manifestação técnica ARTESP-DES-2022/16427, encaminhamos o
presente à DGR - Assessoria Parlamentar para conhecimento e providências.

São Paulo, 10 de maio de 2022.

Sebastião Ricardo Carvalho Martins 
Diretor 

Diretoria de Procedimentos e Logística
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OFÍCIO

 Câmara Municipal de São RoqueInteressado:
 OFÍCIO VEREADOR Nº 1040/2022Assunto:

Ao Senhor

Rogério Jean da Silva

Vereador

Câmara Municipal de São Roque

Com os meus cordiais cumprimentos e em atenção ao Ofício Vereador nº 1040/2022, da Câmara 
Municipal da Estância Turística de São Roque solicitando aumento de horários ou quantidade de 
veículos para atender Itapevi - São Roque, devido ao grande número de reclamações dos 
passageiros desta linha, principalmente após às 16h.

Cita o Ofício que devido quantidade insuficiente de veículos, constantemente os veículos transitam 
lotados, com a presença de passageiros em pé, causando desconforto e colocando em risco de 
contágio de doenças como COVID e de acidentes.

Esclarecemos que a ARTESP regula e fiscaliza a operação dos Sistemas de Transporte 
Intermunicipal de passageiros em todo o Estado, exceto nas ligações de competência da EMTU – 
Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos, áreas circunscritas às Regiões Metropolitanas 
estabelecidas de São Paulo, de Campinas, da Baixada Santista, do Vale do Paraíba e Litoral Norte e 
de Sorocaba.

O Regular é um serviço público de responsabilidade do Estado, operado por delegação pela 
iniciativa privada, por meio de permissão e autorização, conforme regras estabelecidas no 
Regulamento de Serviço aprovado pelo Decreto nº 29.913/1989 e suas alterações, bem como 
demais Portarias e Comunicados expedidos pela ARTESP, sendo realizado em duas modalidades: 
Rodoviário e Suburbano. É remunerado por seus usuários, por meio de cobrança de tarifa pública, 
que de acordo com o referido Decreto, em seu artigo 79, incisos I e II, deve ter a justa remuneração 
do capital empregado e o equilíbrio econômico-financeiro para a prestação do serviço, cobrindo os 
custos do transporte.
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O Serviço Regular Rodoviário apresenta, entre outras características, a operação entre terminais 
rodoviários ou agências de venda de passagens, utilização de veículos com poltronas individuais 
numeradas, bagageiro externo e proíbe o transporte de passageiros em pé. Proporciona viagens, em 
geral expressas, com número reduzido de paradas, pois, os embarques e desembarques ao longo do 
percurso não são permitidos, apenas tolerados somente quando o passageiro não possuir bagagem, 
ficando a critério do motorista realizar tais paradas em local que apresente condições adequadas de 
segurança e não devem configurar uma prática comum.

O Serviço Regular Suburbano apresenta, entre outras características, a cobrança de passagens no 
interior do veículo, paradas efetuadas em pontos e abrigos dispostos ao longo do trajeto, utiliza 
veículos tipo ônibus urbano com portas independentes para embarque e desembarque, assentos não 
numerados, sendo permitido o transporte de passageiros em pé, até a capacidade estabelecida para 
o veículo.

O trecho Itapevi - São Roque e vice-versa é atendido por linha de característica rodoviária operada 
pela permissionária Viação Cometa S/A e por linhas de característica suburbana operadas pela 
Viação Danúbio Azul LTDA.

Embora o Ofício não faça menção da empresa ou linha, entendemos, por meio das fotos 
apresentadas, que a demanda está relacionada aos serviços prestados pela Viação Danúbio Azul 
LTDA, por serem imagens do interior de veículo tipo urbano.

Informamos ainda que:

A ligação entre Itapevi e São Roque está sendo atendida emergencialmente pela permissionária 
Viação Danúbio Azul Ltda. por meio das linhas suburbanas de Autos 0203/ARTESP/2021 (Itapevi 
e São Roque - via Araçariguama) e Autos 0211/ARTESP/2021 (Itapevi e São Roque);

O Comunicado Externo DPL n° 05/2021, publicado no DOE em , permitiu as 20/08/2021
permissionárias realizarem adequações operacionais devido à redução de demanda ocasionada pela 
pandemia do Covid-19. Portanto, as permissionárias foram autorizadas a reduzirem suas operações 
em até 1/2 (50%) dos horários previstos nas tabelas horárias vigentes, ou ainda, mediante 
justificativa e anuência prévia da Diretoria de Procedimentos e Logística, a paralisação de linhas.

Observamos que nos meses de janeiro, fevereiro e março as linhas operaram acima de 1/2 (50%) 
operacional, portanto, em conformidade com o Comunicado Externo DPL n° 05/2021.

Na frota veicular ativa da empresa, a mesma utiliza 12 (doze) veículos urbanos com capacidade de 
passageiros (40 sentados e 27 em pé) e 05 (cinco) veículos urbanos com capacidade de 67 
passageiros70 (37 sentados e 33 em pé).

Contudo, embora não tenhamos inicialmente constatado inconformidades operacionais, 
considerando o pleito da edilidade municipal, a ARTESP emitiu uma Nota de Recomendação à 
permissionária supracitada, a fl. 20, requerendo que a mesma proceda uma reavaliação operacional 
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da linha que atende o trecho entre Itapevi e São Roque visando verificar a compatibilidade das 
operações com a atual demanda dos usuários, sobretudo observar aqueles horários mais 
demandados pelos usuários para realização de atividades laborais e de retorno para as residências.

Por fim, informamos que iremos monitorar as operações das referidas linhas verificando a 
compatibilidade dos horários disponibilizados com a demanda atual dos usuários da linha.

Sendo assim, prestadas as informações pertinentes, manifesto votos de apreço e distinta 
consideração.

Atenciosamente,

São Paulo, 11 de maio de 2022.

Caio Miranda Carneiro 
Secretário Executivo 

DGR Gabinete da Diretoria Geral
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